
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

 

EMENDA ADOTADA PELA CTASP AO  

PROJETO DE LEI Nº 6513/2013 

 

Autoriza o Poder Executivo a 
instituir campus da Universidade Federal do 
Mato Grosso no município de Cáceres. 

 

 

Dê-se aos arts. 1º e 2º do Projeto de Lei nº 6.513, de 
2013, a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o 
Campus Universitário de Cáceres da Universidade Federal de Mato 
Grosso (UFMT), com sede na cidade de Cáceres, no estado de Mato 
Grosso. 

Art. 2º O Campus Universitário de Cáceres da 
Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT) terá os objetivos de 
ministrar o ensino superior, sob suas diferentes formas e modalidades, 
nos diversos campos do saber, desenvolver a pesquisa nas diferentes 
áreas do conhecimento e promover a extensão universitária”. 

 

Sala da Comissão, em 15 de julho de 2015.  

 

 

Deputado BENJAMIN MARANHÃO 

Presidente 


